
 

 

Ofício nº 236/2023 – G.P. 
Processos CM  nºs 377/20; 2443/20; 815/23;  

863/23; 1703/23; 1727/23 e 2159/23. 

Santo André, 25 de agosto de 2023. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar - Centro 

Santo André – SP 

 

 

Assunto: Manutenção de Vetos Totais. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Comunicamos a Vossa Excelência que esta Casa, em sessão realizada no dia 24 

de agosto do corrente ano, decidiu MANTER os Vetos Totais apostos a cada um dos 

Autógrafos abaixo enumerados: 

 

AUT. Nº PL. CM Nº EMENTA 

64/2023 8/2020 

Dispõe sobre a disponibilização de brinquedos adaptados para 

crianças com deficiência “pcds” em locais públicos e privados de 

lazer. 

65/2023 58/2020 

Dispõe sobre o procedimento de notificação compulsória de 

violência contra a pessoa idosa atendida nos serviços de urgência e 

emergência públicos e privados do município de Santo André. 

68/2023 18/2023 
Denomina Professor José Luiz Gonçalves Mergulhão a praça 

localizada na Avenida Utinga, altura do nº 1971, Vila Metalúrgica 

69/2023 19/2023 

Dispõe sobre a interrupção dos serviços públicos essenciais por falta 

de pagamento, no que se refere ao fornecimento de água, energia 

elétrica e gás encanado, no âmbito do município de Santo André. 

73/2023 39/2023 

Autoriza a validade vitalícia, para fins de acesso a programas e 

serviços públicos e privados municipais, do laudo médico que atesta 

deficiências físicas, mentais ou sensoriais que possuam caráter 

permanente. 

74/2023 43/2023 

Denomina Praça Valdebi Romani localizada na esquina da Rua 

Xerentes e Rua Oswaldo Cruz – Jardim Stella ( classificação fiscal: 

setor 19 – quadra 293 / lote sem numeração). 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.



 

 

AUT. Nº PL. CM Nº EMENTA 

75/2023 55/2023 

Institui a “Lei Força de Segurança nas Escolas” que institui a 

presença de um GCM ou um Policial Militar por escola da rede 

municipal de ensino público e a obrigação de cada escola particular 

ter pelo menos um segurança armado. 
 

Respeitosamente, 
 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
 

 

IGS/ 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.
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